
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

RESOLUÇÃO Nº 182/2017

 

O EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, reunido em

sessão ordinária, realizada no dia 21 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais

e regimentais, e

CONSIDERANDO caber ao Ministério Público do Estado da Bahia, no uso de sua autonomia

funcional,  administrativa e financeira asseguradas pela Constituição Federal (artigo 127, §

2.º), adotar as medidas necessárias ao equacionamento e otimização do aproveitamento dos

recursos institucionais na área finalística, visando atender ao interesse público;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 109, §2º, 110, inciso II, e 110, § 2º, da Lei Complemen-

tar estadual nº 11/1996, de cuja leitura conjugada se infere a competência administrativa do

Conselho Superior do Ministério Público para deliberar sobre questões incidentais referentes

à oferta para provimento de vagas do quadro de carreira, inclusive balizando expressamente

a respectiva decisão nos critérios de necessidades e interesse do serviço;

CONSIDERANDO a existência de 04 (quatro) Promotorias de Justiça da Capital pendentes de

provimento, sendo 03 (três) delas objeto de proposta de modificação de atribuições de auto-

ria da Procuradoria Geral de Justiça, já em trâmite no Órgão Especial do Colégio de Procura-

dores de Justiça (procedimento SIMP nº 003.0.2598/2017);

CONSIDERANDO não ter sido incluída na proposta de redefinição de atribuições a Promotoria

de Justiça da Infância e Juventude - 1º Promotor de Justiça, também desprovida, por se tratar

de órgão com atribuições afetas a área de atenção prioritária, à luz do princípio constitucio-

nal da proteção integral absoluta à criança e adolescente, expressamente consignadas no

art. 227;

CONSIDERANDO, ademais, que o Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público, por meio

da Recomendação nº 33/2016, e, na mesma linha, ao julgar o Pedido de Providências CNMP

nº 1.00284/2016-27, sinaliza expressamente a prioridade na estruturação da atuação do Mi-

nistério Público brasileiro na área da infância e juventude;

CONSIDERANDO, inclusive, a manifestação favorável da Corregedoria Geral do Ministério Pú-

blico, no curso da sessão, ratificando a oportunidade e conveniência de oferecimento imedia-

to para provimento derivado da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - 1º Promotor

de Justiça;

CONSIDERANDO, por fim, os argumentos técnico-jurídicos aduzidos pelos membros do Egré-

gio Conselho Superior, durante o exaustivo debate, em que, detalhadamente, ressaltaram, à

unanimidade, a imprescindibilidade de destinar todos os recursos possíveis às áreas de atua-



ção prioritária, e, no particular, reconhecer a premente e indispensável necessidade de publi-

cação imediata de edital para oferecimento da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude

- 1º Promotor de Justiça da Capital;

RESOLVE:

Art. 1º.   Autorizar a Procuradoria Geral de Justiça a publicar edital para oferecimento da vaga

na Promotoria de Justiça da infância e Juventude,  1º Promotor de Justiça da Capital,  pelo

critério de alternância respectivo.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, 21 de novembro de 2017.

EDIENE SANTOS LOUSADO
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente do Conselho Superior do Ministério Público 

TEREZINHA MARIA LÔBO SANTOS
Corregedora-Geral do Ministério Público, em exercício 

Conselheiros: José Cupertino Aguiar Cunha Cleonice de Souza Lima Maria das Graças Souza e
Silva Natalina Maria Santana Bahia Paulo Marcelo de Santana Costa Marilene Pereira Mota
Margareth Pinheiro de Souza Nivaldo dos Santos Aquino, Silvana Oliveira Almeida


